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76789 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 0 3 3 6 / 2 0 1 9 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA Vo l u n t á r i o
76825 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 2 7 6 7 / 2 0 1 9 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Vo l u n t á r i o
76826 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 2 8 9 5 / 2 0 1 9 HAVITA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Vo l u n t á r i o
77212 E - 0 4 / 2 11 / 2 4 0 0 7 / 2 0 1 9 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS Vo l u n t á r i o
77213 E-04/037/310/2017 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS Vo l u n t á r i o
78040 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 11 5 2 / 2 0 2 1 F. T. R. COMERCIO E IMPORTACAO DE MOVEIS LTDA Ofício

Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Id: 2367112

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES

MEDIANTE SORTEIO

Aos 13 dias do mês de janeiro de 2022, às treze horas, em sessão a ser realizada pela Quarta Câmara

deste Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro, serão distribuídos, mediante sorteio, por

videoconferência, os seguintes Recursos:

RECURSOS DE OFÍCIO CONTRIBUINTES

78.306 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI

78.317 EXIGENCE CALÇADOS E COMPLEMENTOS LTDA

78.384, 78.385, 78.386, 78.387,
78.388, 78,389 e 78.390

ARANY ADORNOS LTDA

RECURSOS VOLUNTÁRIOS CONTRIBUINTES

75.459 CHINVEST COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

76.433 UDBRAX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES EIRELI EPP

78.008 e 78.009 VALERAÇO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE FERRO E AÇO EIRELI

78.139 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

78.149 SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

78.233 FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2367295

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições conferidas pela legislação em vigor, tendo em
vista as autorizações governamentais publicadas aos DOERJ de 20/09/2021 e 14/10/2021 e o resultado

do CONCURSO PÚBLICO para provimento do cargo efetivo da carreira de Assistente Previdenciário, de
nível médio, criado pela Lei Complementar Estadual nº 132, de 25 de novembro de 2009, com lotação
no âmbito do RIOPREVIDÊNCIA, INFORMA que os candidatos listados abaixo não compareceram para
entrega da documentação e desta forma, conforme previsão ao Edital publicado ao DOERJ de
06/01/2022, estão ELIMINADOS do referido Concurso:

CANDIDATOS ELIMINADOS - CARGO ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO
Classificação Inscrição Candidato Va g a
180 2514195 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS A/C
181 2504986 FERNANDO BARRRETO NETO A/C

e CONVOCA os candidatos aprovados (conforme o anexo) a:
Comparecerem no dia 14 de janeiro de 2022, ao prédio do Rioprevidência situado à Rua da Quitanda,
106, 4º Andar (na Gerência de Recursos Humanos) Centro, Rio de Janeiro, preferencialmente no período
determinado ao anexo, com o objetivo de evitar aglomerações em decorrência do cenário da Pandemia
COVID-19 instalado no Estado do Rio de Janeiro, para apresentar os documentos listados abaixo.
Os candidatos listados no anexo que não comparecerem serão ELIMINADOS do referido concurso.
a) Carteira de Identidade (original e cópia);
b) CPF (original e cópia);
c) Comprovante de residência (original e cópia);
d) Título de Eleitor (original e cópia);
e) Comprovante de votação das últimas eleições ou declaração expedida pelo TRE comprovando que se
encontra quite com a Justiça Eleitoral (original e cópia), não sendo aceita a justificativa de voto;
f) PIS/PASEP (original e cópia);
g) Comprovante de Naturalização (para estrangeiros, original e cópia);
h) Certificado de Reservista ou Carta Patente (para os candidatos do sexo masculino, original e cópia);
i) Certificado de Conclusão de Escolaridade de Nível Superior (Diploma ou Certidão de Conclusão de
Curso ou Declaração de Conclusão do Curso emitida nos últimos 30 dias, original e cópia);
j) Declaração de Bens e Valores (disponível no endereço https://www.riopre v i d e n c i a . r j . g o v. b r / P o r t a l R P / I n -
formativos/Concursos/ApresentacaoDocs/index.htm);
l) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função de natureza pública (disponível no endereço
h t t p s : / / w w w. r i o p r e v i d e n c i a . r j . g o v. b r / P o r t a l R P / I n f o r m a t i v o s / C o n c u rsos/ApresentacaoDocs/index.htm;
m) Currículo simplificado (disponível no endereço https://www.rioprevid e n c i a . r j . g o v. b r / P o r t a l R P / I n f o r m a t i -
vos/Concursos/ApresentacaoDocs/index.htm);
n) Declaração de que é negro ou índio, quando optar pela vaga reservada pela Lei Estadual nº
6 0 6 7 / 2 0 11 ;
o) Um retrato 3x4.
p) Comprovante do registro no conselho profissional quando o cargo exigir.
Os documentos deverão ser entregues em um envelope tamanho A4, com os seguintes dados de iden-
tificação no verso:
1. NOME
2. CPF
3. NÚMERO DE INSCRIÇÃO
4. TELEFONE
5. E-MAIL

Legenda Do Anexo AC Ampla Concorrência

ANEXO ÚNICO
Comparecer no período das 10:00 às 11:00 horas do dia 14/01/2022
Classificação Inscrição Candidato Va g a
182 2513909 VÂNIA CRISTINA FERREIRA MARINHO A/C
183 2513977 VERONICA PARADA MAGDALENA A/C

Proc. nº SEI-040161/012196/2021.

Id: 2367204

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 001/2022. D ATA
DA ASSINATURA: 10/01/2022. PARTES: Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras do Rio de Janeiro - SEINFRA e a Prefeitura Mu-
nicipal de Porto Real. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, o
estabelecimento de mútua cooperação para a realização de ações
que fomentem o desenvolvimento da infraestrutura no Município de
Porto Real, especialmente o que tange a (mobilidades urbana e de-
senvolvimento econômico, cultural e turístico), cuja solução restou
consignada no pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria
de Estado de Infraestrutura e Obras,- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTI-
VOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE ADEQUAÇÃO VIÁRIA NO
ACESSO DA ENTRADA LESTE NO BAIRRO FREITAS SOARES-
PORTO REAL/RJ - solicitado através do PROGRAMA GOVERNO
PRESENTE NAS CIDADES. PRAZO: O prazo de vigência deste Ter-
mo de Cooperação será de 12 (doze) meses, renováveis por mais 12
(doze) meses a partir da assinatura ou da publicação no Diário Oficial
do ESTADO DO RIO DE JANEIRO, podendo ser prorrogado, median-
te a celebração de aditivo.
RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência voluntária de
recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente
Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena con-
secução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, co-
municação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, cor-
rerão por conta das dotações específicas constantes no orçamento da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras-RJ (partícipe 1). Os
serviços decorrentes do presente Termo serão prestados em regime
de cooperação mútua, não cabendo aos participes quaisquer remune-
rações pelos mesmos. FUNDAMENTO: Decreto do Estado do Rio de
Janeiro nº 47.831 de 11 de novembro de 2021, assim como, Regu-
lamento consubstanciado na Resolução Conjunta SECID/SEINFRA nº
71 de 16 de novembro de 2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
SEI-170026/001868/2021.

Id: 2367384

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rescisão do Termo de Cooperação Téc-
nica nº 017/2021. DATA DA ASSINATURA: 07/01/2022 PARTES: Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Rio de Janeiro -
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Porto Real. O B J E TO : Rescisão
Amigável do Termo de Cooperação Técnica nº 017/2021, por acordo
entre as partes e considerada a conveniência e oportunidade da Ad-
ministração. FUNDAMENTO: O Termo de Cooperação Técnica está
sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do art.
79, da Lei nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Décima Se-
gunda do Termo de Cooperação Técnica nº 017/2021. PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O Nº SEI-170026/001868/2021.

Id: 2367385

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 003/2022. PA R T E S : Secretaria de Esta-
do de Polícia Militar e a Empresa COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL EIRELI. O B J E TO : Aquisição de 15 Veículos Blindados para
Transporte de Pessoal - VBTP para atender as necessidades da
SEPM. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de pu-
blicação em DOERJ. VALOR TOTAL: R$ 9.787.500,00 (nove milhões

e setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais). DATA DA AS-

S I N AT U R A : 12/01/2022. FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Pro-

cesso Administrativo nº SEI-350192/000075/2022, Ata de Registro de

Preço nº 0001/2021/510100-01, oriunda do PE 069/2020.
Id: 2367278

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Ordem de Fornecimento de Bens nº 001/2022 -
DGO
PA R T E S : SEPM e a empresa DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS Ltda. - CNPJ 02.482.141/0001-13
O B J E TO : Aquisição de Insumos odontológicos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 10.403,69 (dez mil quatrocentos e três reais e
sessenta e nove centavos).
GESTOR DO CONTRATO: MAJ PM DENT RG 76.831 Luciana Blaso
Costa.
FISCAIS DO CONTRATO: CAP PM DENT Gisela Gonçalves Santos
RG 76.836 e CAP PM DENT Rodrigo Nascentes San Sebastian RG
76.844.
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2022
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
3 5 0 11 5 / 0 0 0 0 7 6 / 2 0 2 1 .

Id: 2367080

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO
D.O DE 29/12/2021

PÁGINA 37 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE I N S T R U M E N TO C O N T R AT U A L

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 538/2021

Onde se lê:
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2021

Leia-se:
INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 538/2021
DATA DE ASSINATURA: 12/01/2022

Id: 2367310

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM e a Secre-
taria de Estado de Turismo - SETUR, através do PROEIS.
O B J E TO : 1.Alterar a Cláusula Quarta para dar nova redação ao pa-
rágrafo décimo e inclusão de novo parágrafo que irá versar sobre o
pagamento de turnos administrativos;
2.Alterar a Cláusula Quinta do TERMO DE COOPERAÇÃO para dar
nova redação ao Parágrafo Único que estipula prazo para adoção de
medidas pelo atraso do repasse de verba;
3.Alterar a Cláusula Oitava do TERMO DE COOPERAÇÃO para dar
nova redação aos parágrafos que tratam da forma de policiamento e
do uso de veículo no serviço do PROEIS;
4.Alterar a Cláusula Décima Primeira do TERMO DE COOPERAÇÃO
dando nova redação ao parágrafo primeiro, para adequação do prazo
para instituir a Comissão de Integração de Atividades de Ordem Pú-
blica;
5.Alterar a Cláusula Décima Segunda, dando nova redação aos seus
parágrafos, em virtude da adequação do prazo para adoção das me-
didas pelo Coordenador da CPROEIS por atraso no pagamento;
6.Incluir Cláusulas Novas, dando nova redação as Cláusulas Décima
Sexta e Décima Sétima do TERMO DE COOPERAÇÃO que passam
a dispor sobre a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e sobre
ANTICORRUPÇÃO, respectivamente, com a consequente renumera-
ção das cláusulas subsequentes;

VA L O R : R$ 420.337,92 (quatrocentos e vinte mil trezentos e trinta e
sete reais e noventa e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei Estadual RJ nº 6.162, de 09
de fevereiro de 2012, no Decreto Estadual RJ nº 42.875, de 15 de
março de 2011, alterado pelo Decreto Estadual RJ nº 43.309, de 24
de novembro de 2011, no Decreto Estadual RJ nº 43.538, de 03 de
abril de 2012, alterado pelo Decreto Estadual RJ nº 23, de 19 de se-
tembro de 2018 e pelo Decreto Estadual RJ nº 46.646, de 02 de maio
de 2019, no Decreto Estadual nº 43.131, de 11 de agosto de 2011 e
a Diretriz PMERJ nº 014, de 08 de abril de 2011
DATA DA ASSINATURA 10.01.2022.
PROCESSO Nº SEI-E-05/003/259/2019.

Id: 2367125

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo aos Editais
de Chamada Pública nº 020/2020 e 023/2021.
PA R T E : Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM).
O B J E TO : A prorrogação do prazo de vigência dos Editais de Cha-
mada Pública nº 020/2020 e nº 023/2021, relativos à seleção de pro-
fissionais para atuação no Curso de Formação de Oficias (CFO) pro-
movido pela Academia de Polícia Militar D. João VI (APM/SEPM).
PRAZOS: Fica prorrogado o prazo de vigência dos Editais por 12 (do-
ze) meses, dando-se o prazo total de 36 (trinta e seis) meses, para
ambos, compreendendo o período de 16/01/2020 a 16/01/2023.
Os Termos de Compromisso e as Ordens de Serviço assinados pelos
docentes e que tem a validade até o dia 16 de janeiro de 2022, pas-
sa a ter a validade até o dia 16 de janeiro de 2023.
VALOR: As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Termo
Aditivo, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a Lei Orçamentária do ano
corrente.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas dos
Editais de Chamada Pública a que se refere o presente Termo Adi-
tivo.
DATA DA ASSINATURA: 03.01.2022.
PROCESSOS NºS SEI-350130/001022/2021 e SEI-
350128/000045/2022.
*Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no
D.O de 05.01.2022.

Id: 2367184

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Edital de
Chamada Pública nº 021/2019.
PA R T E : Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM).
O B J E TO : A prorrogação do prazo de vigência do Edital de Chamada
Pública nº 021/2019, relativo à seleção de profissionais para atuação
no Curso de Formação de Soldado (CFSd) promovido pelo Centro de
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP/SEPM).
PRAZOS: Fica prorrogado o prazo de vigência por 24 (vinte e quatro)
meses, dando-se o prazo total de 48 (quarenta e oito) meses, com-
preendendo o período de 15/01/2020 a 15/01/2024.
Os Termos de Compromisso e as Ordens de Serviço assinados pelos
docentes e que tem a validade até o dia 15 de janeiro de 2022, pas-
sa a ter a validade até o dia 15 de janeiro de 2024.
VALOR: As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Termo
Aditivo, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com a Lei Orçamentária do ano
corrente.
R AT I F I C A Ç Ã O : Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edi-
tal de Chamada Pública a que se refere o presente Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 03.01.2022.
PROCESSOS NºS SEI-350131/003074/2021 e SEI-
350128/000045/2022.
*Republicado por ter saído com incorreção no original publicado no
D.O de 05.01.2022.

Id: 2367183
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